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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS E FÓRMULAS NUTRICIONAIS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO CARLOS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA 
LICITANTES ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 E 151/16. 
 
 

Aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de 2021, às 14h55, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao 
Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa  
DROGARIA POPULAR MELHOR PREÇO referente à licitação em epígrafe. 
 
QUESTIONAMENTO 
“A DROGARIA POPULAR MELHOR PREÇO, interessada em participar do Pregão Eletrônico nº 130/2021 questiona: Para o item 5 temos o 
produto (...) que é um suplemento alimentar em pó para nutrição oral, com densidade energética alta, fonte de proteínas (...) Visando uma 
maior competitividade e considerando as características acima listadas, tendo em vista que o produto atende ao objetivo clínico que se 
propõe. Gostaríamos de saber se podemos participar do certame com esse produto no item 5? 
 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL 
“Informo que o produto a ser cotado (...) atende às necessidades do programa.” 
 

 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para 
conhecimento público. 
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